
Município de Capanema - PR
DECRETO Nº 6.769, DE 24 DE ABRIL DE 2020. 

Altera o Decreto Municipal nº 6.764/2020. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais 

D E C R E T A: 

Art. 1º O art. 4º do Decreto nº 6.764/2020 passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 4º … 
… 
XIV - é obrigatório o uso de máscaras - descartáveis ou de tecido - por 

consumidores e colaboradores nas dependências dos estabelecimentos de que 
trata este artigo; (NR) 

…” 

Art. 2º O art. 15 do Decreto nº 6.764/2020 passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 15. … 
… 
§ 3º Será permitido o ingresso de pessoas não integrantes da família do 

falecido, nas dependências do local onde será realizado o velório, desde que se 
observe as seguintes medidas: 

I - utilização obrigatória de máscaras descartáveis ou de tecido por todos 
os participantes; 

II - disponibilização de álcool em gel 70% na entrada e saída da casa 
mortuária; 

III - controle de número de pessoas dentro casa mortuária, limitado à 15 
(quinze) pessoas ao mesmo tempo; 

IV - evitar o contato entre as pessoas; 
V - a causa do falecimento não possua relação com o COVID-19.” 

Art. 3º Insere-se o art. 15-A no Decreto nº 6.764/2020, com a seguinte redação: 

“Art. 15-A. É obrigatório o uso de máscaras pelos cidadãos capanemenses 
no ingresso nas dependências dos órgãos públicos, especialmente em unidades 
básicas de saúde e na Secretaria da Família e Desenvolvimento Social, em razão 
do fluxo de pessoas.” 
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Art. 4º O art. 24 do Decreto nº 6.764/2020 passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 24. … 
… 
XI - Djivan Marcos Eichstaedt - Matrícula nº 2403-1; 
… 
XIX - Isabel Fátima Krassmann - Matrícula nº 1430-1; 
XX - Vanderlete Braun - Matrícula nº 2368-1. 
…”  

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês de 
abril de 2020. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal
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